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> FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
| Secretaria Municipal de Ciltura

RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
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CULTURA
Memorando nº 130/2023 « SMC Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2023.

 

A Secretaria Municipal-de Cultura solicita providências para Inexigibilidade de Licitação,
N

para contratação dos artistas selecionados através do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,
r

que tem por objetivo o credenciamento de propostas de apresentaçõesartísticas/culturais em festi-

vais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, sendo esses, even-

tos previamente programados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação.justificá-se pelo processo licitatório por meio do qual artistas foram

selecionados e credenciados através de propostas de apresentação artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, pelo Edital de

Chamamento. Público nº 006/2023,processo administrativo nº 28804/2023.

DA ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

OQContrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a

anuência da Contratante, a qual se forinaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

À execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia-e hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perdurar as obrigaçõesássumidas no Contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Às despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do crédito indicado pelos

códigos:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: cultural fazendariogrande,pr.govbr
CULTURA

Órgão / Projeto
Unidade Elemento de Despesa Atividade D.O. Fonte

3.3.90.36.00.00:00,00
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 2.142 — 936 1000

FÍSICA

6 E

DA FISCALIZAÇÃO É.q
e” . , y

São designados comofiscais: Ê Mer/
Sinua

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348 faBO3OI;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.

A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsa-

bilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qual-

quer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

FORMA EPRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trifita) dias contados da

apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado

pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão. Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

Na hipótese. de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora. no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso, XXI do artigo 155

 



 

Ee FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

   
| ) Secretaria Municipalde: Cultui

12AD RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações- Fazenda Rio Grande
——10 CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0)
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608- 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pd.

CULTURA.
 da Instrução Normativa nº 00/2003 pór não se tratar o instrumento de cessãode mão de obra,

vez que osserviços dispostos neste Termo de Referência têm-caráter eventual, conformeprevisto no"

artigo: 152 da mesma instrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ por não se tratar oinstrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a quetratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem comoorganização:de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

Sem mais para ocasião ecertos de contar com vossaatenção, antecipadamente agradecemos

e nos colocarmosàdisposição para eventuais esclarecimentos.-
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JoséAntonio Dasenbrock Junior, . -
Secretário Municipal de. Administração

Memorando nº 130/2023 —.SMC Fazenda Rio Grande,01 de setembrode 2023,
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Apresentação com duração mínima
de 10 (dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos,

01 Uni | 01 compreendendo umadas seguintes R$250,00 R$ 250,00
áreas artísticas/culturais: música,

dança,teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,

02 Uni | 01 compreendendo umadas seguintes R$ 500,00 R$ 500,00
áreas artísticas/culturais: música,
dança,teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,

03 Uni 02 compreendendo umadas seguintes R$ 1.000,00 R$ 2.000,00
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.     

VALOR TOTAL| R$ 2.750,00     
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o TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação dos Artistas Credenciados

Edital de Chamamento Público nº 006/2023

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2023.
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1.1 Abertufa de processo de inexigibilidade delicitação para contratação do artista Wesley Pereira

“ da- Silva, CPF nº 113.342.149-05, selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais

  

 

éventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. PIO,
PAS A
eQ n.

1.2 Das especificações do objeto: ê Ce

K pesto  

 

   
    

  

 

  
CEM UNE O OÍDE RREA ARENA2O O

Apresentação com duração mínima
de 10 (dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos,

o1 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 250,00 R$ 250,00
áreas artísticas/culturais: música,

dança,teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.

a
s

 

Apresentaçãocom duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximode 30 (trinta) minutos,

OZ Uni | 01 compreendendo uma das seguintes R$ 500,00 R$ 500,00

, áreasartísticas/culturais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses,
 

Apresentação com duração mínima
de 55 (cinquenta e cincó) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,

03. Uni 02 compreendendo uma das seguintes R$ 1.000,00 R$ 2.000,00
áreasartísticas/culturais: música,
dança, teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.     
    VALOR TOTAL| R$.2.750,00
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2.1. Dar ságuimento no prócesso de credenciamento conforme os termos do Edital de Chamamento.

Público. nº 006/2023, que teve como objetivo o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta

Secretaria.

 

 

 

3.1 Para suporte da despesa indicamosa seguinte Dotação:

 

orgão/ Projeto
Unidade Descrição do Órgão Atividade B.O. Fonte
 

     37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAFÍSICA 2.142 | 936 1000
 

    
 

 

4.10 Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

4.2 A execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hota do cumprimento do

objeto do Editalnº 006/2023, eenquanto perdurar as obrigações assumidas no Contrato.

d4.2:1 A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a anuência

da Contratante, a qual seformaliza meédiantea realização de Termo Aditivo.

4.3 O'recebimento definitivo dos. serviços dar-se-á com 6 atesto da Secretaria Municipalde Cultura,

por meio dos fiscais designados, após a verificação de que:tais serviços obedeceram todas: as

cláusiilas dó Contrato.

 

 

 

5. O pagamento será efetuado. através de depósito bancário, em até 30 (trinta) diás contados da

   

 

Assinatura
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apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que d

Secretaria Municipal de Cultura e anexada às provas de regularidade co: = fasdãoCêg tral no

CPE, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débit Relffivos afCréditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débito $ e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

5.2 Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela adininistração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde. a data final do.

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mêse multa de 10% (dez por cento).

5.3 A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da

Instrução Normativa nº100/2003 por não se ttatar o instrumento de cessão de mão de obra, uma vez

que os serviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no.

artigo 152 da mesma inistrução. A contrátâda não sofreráainda retenção de PIS/COFINS/CSLL-e

IRPJpor não setratar o instrumento de locação de mão-de obra, porquanto os serviços a que-tratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem comoorganização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

5.4 Havendo erro no Recibo ou circuistância qué impeçam a liquidação da despesa, aquela será

devolvida à contratada e o pagamento. ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município: de Fazenda Rio Graide..

 

 

 

6.1 Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser préstado;

6.2 Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de sérvidor

designado para esté fim; ,

6.3Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

6.4 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado em contrato;
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6.5 Prestar assistência éao CONTRATADO durante o período que o objeto estiver sendo execut (ge

   

 

demais informações necessáriasipara a execução do objeto;
 

CULTURA . =.

   

6.6 Proporcioriartodas as condições para que à Contratada possa desempenhar seus serviços

acordo com as determinações do Edital nº 006/2023 e seus Anexos;

6.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contemplado através do Edital nº

006/2023;

6.8 Exercer o acompárhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores. especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês.e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

6.9 Efetuar pagamentos devidos ao Contratado, nas condições estabelecidas no instrumento

convocatório e minuta.do contrato;

6.10 Elaborar o cronogramade apresentações e informar previamente o Contratado.

 

 

 

7.1 O Contratado compromete-se com a realização efetiva da apresentação artística/cultural,

conforme descrito no presente Termo de Referência;

7.2 Se responsabilizar pelas licenças e autorizações necessárias para a realizaçãodas apresentações,

sendo essas de total responsábilidade-da proponente;

7,3 O Contratado é responsável pela fidelidade e legitimidade dasinformações prestadas e dos

documentos apresentados durante o trâmite do Edital nº 006/2023;

7.4 Comunicar verbalmente e imediatamente à contratante as irregularidades no decorrer da

execução do objeto;

7.5 Prestar esclarecimentos a respeito de assuntos pertinentes à execução do objeto do Contrato,

sempre que a Contratada acharnecessário;

7.6 Fica o Contratado cientede que a compra de eventuais materiais necessários para a execução da

apresentação e paraexecução da contrapartida é de sua responsabilidade, sendo que a Secretaria

Municipal de Cultura não disponibilizará de nenhum valor adicional para a aquisição dos mesmos

além do estabelecido no Edital 006/2023;
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Termo de Referência, por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais

documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

7.7.1, Anão entrega daprestação de contas tornará o contemplado inadimplente com o Fundo

Municipal de Cultura, podendo este sofrer as penalidades cabíveis previstas nalegislação vigente.

7.8 Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

7.9 Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida apresentadano ato dainscrição;

7.10 Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para à apresentação artística/cultural conforme cronograma previamente acordado;

7.11 O Contratado será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e consequentemente,

respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na

execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a Prefeitura de Fazenda Rio Grande ou

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com a lei nº 8.666/93;

7.12 Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

7.13 Responder por todos:os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sobpena de reparação dos danos;

7.14 O Contratado declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como déclarã que cumprirá com tais normas e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer resporisabilidade quanto ao

não cumprimento;

7.15 Estar em dia quanto às Certidões:de Regularidade até o final docontrato;

7.16 Cumprir todasas leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante

a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;

7.17 No caso da não apresentação pela ausência do Artista, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,
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inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos. de transporte Ng/dusnatus

equipamentos, catástrofes:de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para à

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazó, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

 

  A

8.1 Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do Edital de Chaihzimento

Público nº 006/2023.

 

 

 

9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no. curso da. licitação é da

contratação é aquela prevista no Edital dé Chamamento Público nº 006/2023.

 

 

 

  
 

10:1 São designados comofiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline.de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de.execução: Reinaldo FerreiraBorges, matrícula nº 360546.

10.2 A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, a rescisão unilateral do Contrato, sêm prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

10.3 Os fiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsabili-

dade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer

conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.
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De acordo.

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

“CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02
Tel: (41) 3608 -- 7706 e-mail: culturaO fazendariogrande.pr.gov,

  

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de junho dé 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as. informações
exaradas, assim comoafirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

es Coutinho

Natonael FeNtiA Poa Cultura
A Cu

sereiaço 679512023

Natanael Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023

2elichacor
Jaqueline de Borba Pacheco

Fiscal de Gestão
Matrículas nº 348225/280301

REINALDO FERREIRA BORGES
ETO Nº BoaURAFP Do 8838/2023

Reinaldo Ferreira Borges
Diretor-Geral de Cultura

Fiscal. de Execução

Andressa Camilo | º

assistente Ademinisnadvo 2,» on)
atrícula 35838
, Andressa Camilo

Assistente Administrativo

Matrícula nº 358385

 



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02   

CULTURA %
€
Tr

Ofício nº 17412023 = SMC R Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023. da/

q

/

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — sMec, ho uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 dô Edital de: Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICOo resultado da avaliação e seleção com base no item 6.2.1, em atendimento ao

à. item 6.6 do Edital. A relação dos proponentes segue nos anexos Ie II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

SE ER, SELSOL MES, MpSASSPPADPSO

|” "Publicado no Diário”) ysnsfereisCouto
. E N k ui

OficialEletrônico | Semiao nº 67952023
| Nº156/2023 - Data: de 16 É
! de agosto de 2023. Natanaekrérreira Coutinho
Setmmaqm Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

C
i
q
u
e
s

-

Rosangelá Ribeiro de Castro Neri Santos Reinaldo Ferreira Borges
Decreto nº 6858/2023 Decreto nº 6838/2023

. lo
Asidsessa Cam!

AsoeosMa . .

do dupfchaco
Andressa Camilo Jaquelifie deBorba Pacheco, 5
Matrícula nº 358385 Matrículas nº 348225/280301 itaPs

RS AE PIO é
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CpertensÃSuni agito
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5 FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

! RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grandé — PR
DD CEP:.83820.001 CNP) 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaQfazendariogrânde,pr.eov.br

. CULTURA

ANEXO I - DOS SELECIONADOS

PROTOCOLO DE SEGMENTO PONTUAÇÃO
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº PROPOSTO (Tabela do item 1.3)

Item 1 7,0

Josias Chevonica Battu 45492/2023 Teatro Item 2 6,7

Item 3 6,3

Item 1 Não há inscrição para
. . este item

Felipe Michel Matozo 45428/2023 Teatro Tem 2 85

tem 3 8,5

teml Não há inscrição para
este item

Aline Resende Ferreira 45425/2023 Teatro
: Item 2 8,1

Item 3 8,1

Item 1 15. -
Samanta dos Santos Alves 42532/2023 Música Ttem 2 74 .

Ttem 3 74

Item i 6,9

Ismael dos Santos Teles 42655/2023 Teatro lem2 ||. 6,6...

Htem3) 63)

Item 1 Não há inscrição para
: este item

Angela Fabiula Guimarães 43070/2023 Música pom 2 Não há inscriçãopara
m este item

Item3 7,3      
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 7706 e-mai culturafazêndario rande, E.

CULTURA

Item 1 Não há inscrição para
este item

Odair da Motta Garcia 45402/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
m este item

Item 3 8,8

ui a! 1 Item 1 9,2teratura/ [P .
Gilmar LuizChiapetti 43358/2023 rata em 2 8,8

Teatrô
Item 3 6,7

Item 1 7,2

Wesley Pereira da Silva 43410/2023 Música Item 2 73

Item 3 14

Item 1 Não há inscrição para
êste item

Juliana da Silva Pedro 43450/2023 Música Item 2 8,7

Item 3 Não hã inscrição para
este item

Item 1 Não-há inscrição para
este item

Laercio Aparecido da Silva 43522/2023 Música Item 2 Não háinscrição para
' m este item

Item 3 80

Kem 1 Não há inscrição para

—  ESte item
Valmir Pereira da Silva 43518/2023 Música Hem 2 Não há inscrição para|

em este item

Item 3 83

LiegeCtistina Furtado 43527/2023. Teatro Jtem 1: 8,4     
e
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá,82, sala 06, bairro Vasdes Fazenda Rio Grande —PR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

: Item 1 9,2

Ewerton Andrade de 4366012023 Música Item2 9,2
Oliveira

Ttem 3 9,1

Item 1 Não há inscrição para,
este item

Wilian daAnunciação 4371712023 Músicá "> [Não há inscriçãopara
Silva Item 2 Do.

este item

Item 3 84

[tem 1 Não há inscrição para
este item

Sandro Renan Da Cruz 44046/2023 Música | Item 2 Não-háinscrição para
| este item

Item 3 76

Item 1. 8;7

Pamela dos Santos Alves 44066/2023 Música | Item 2 8,5

Item 3 8,3

Item 1 Não há inscrição para
º este item

Djeniffer Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira Item 2 | 9,0

Kem 3 “Não há inscrição para
| este item

lem 1 9,1.
JoãoPaulo Fiamoncini 44723/2023 Misica Item 2 9,1

Barabach uia

Item 3 9,1      
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; Secretaria Municipal de Cultura
E Ê RIO GRANDE : RuaJacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande —Preco

inquinae : CEP: 83820.001 CNP] 95,422.986/0001-
SECRETARIA MUNICIPAL:DE . . Tel:é) 3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande,read

CULTURA . . , É

Não há inscrição para
. Item l este item Id

Deivid Gabriel Vieira |  44990/2023 Teatro Item 2 Não há inscrição para
CC É) esteitem

Item 3 9,2

Item 1 Não há inscrição para
este item

Ezequiel Ribeiro Lihz; 45113/2023 Música Kem 2 90.

- Item 3 9,0

Htem 1 Não.há inscrição para

] . . este item

Janine Aparecida Duarte | 45319/2023- Teatro - Item 2 -Nãohãinscrição para
| este item

Iem3| 6,3

Item 1 =" 89

Jetson dos Santos de Souza 45325/2023 Música Item 2 “83

Item 3 6;8

[tem 1 72
“Suzana HarmataSpina 45344/2023 Música Item2) Tl

Item 3 69 .

Kem 1 6,1
Pablo Kawan Nunes de e

Moura 45345/2023 Música Item 2 6,1

Item 3 6,1

Ttem 1 7,2
André Luiz da Silva:dos: : . ESantos 45346/2023 Música Item 2 7,2

Ttem3 + 7,2       
 

Efi joPr
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CEP: 83820.001 CNPJ 95:422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 7706 e-mail: cultura2 fazendariograndepr.gov.br
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CULTURA

lemt/ 74
Allan Felipe Cardoso 45348/2023 Música | Item? 74

Alves

Hem3|TA

Item 1 73

Caroline daSilva Resolem 45349/2023 Música |Iem2) 73

Ttem 3 7,2

Kemil 82

Cleverson Rodrigues 45351/2023 Música Iem2 8,2
Sousa .

Item 3 8,2

Item 1 8,2

Filipe de Oliveira Chagas | 45355/2023 Teatro Item 2 | 8,2

tem3) 82

Anexo 1— Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16.de agosto. de 2023.

Cab p



PREFEITURA DE

 

  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

FAZENDA “ Prefeitixa Municipal de Fazenda Rio Grande
Secrétaria Municipal de Cultura

= RIO GRANDE Rua Jacarandá,82, sata 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande --PR
DD CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaOfázendariogrande,pr.goy

CULTURA

ANEXOIf - DOS INDEFERIMENTOS Assirtatura

nv PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº MOTIVO DO INDEFERIMENTO

o . . Não cumpriu o disposto na alínea “e”|
Luiz Eduardo Alves 45566/2023 do item 4.8 do Edital.

ia Prneriend. o Não-cumpriuo disposto na alínea “j”
ErmaniaFrascisca de Oliveirá 45532/2023 doitem 4.8 do Edital.

José Adriano Rodrigues 43380/2023 Não cumpriu o disposto na alíriea “e”8 'doitem 4.8 do Edital.

João Paulo FRamoncini 43640/2023 Desconsiderada-a inscrição a pedido
Barabách

2 . . ] Não cumpriu o disposto na alínea “d”
Andreia Gabriely de Lima 436622023 doitem 4.8 do Edital,

. a , Não cumpriu o disposto nas alíneas

Edemiilson Cabral de Mello 4428/2028 “se” é “|? do item 4.8 do Edital.
Nona Não cumpriu o. dispostonaalínea “

Gabriel Fin Gomes | 45235/2023 doitem 4.8 do Edital.

us j ao. . . Não cumpriu o disposto na alínea “e”,
Maria Eduarda da-Silva Pereira 45352/2023 do item 48 do Edital.

. . . Não cumpriu o disposto na alínea “e”
Karla Bianca Correa 45354/2023 do item 4.8do Edital. |

Chrystian Rodrigues da Costa 45347/2023 Ecanção incorreta do item 4.5 do

Rafael Gustavo Maciel de Jesus 45350/2023 Execução incorteta do item 4.5 do

Edital

Anexo IE— Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de2023,

p Éinn nº
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eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

peritara COàNataniel de Au

sestahopçºDao

Rosangelaã Ribeiro de Castro Neri Santos
Decreto nº 6858/2023

Cravo

Asea Plpymalo
Andressa Camilo

Matrícula nº 358385 
  

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de C

RuaJacarandá, 82, salá-06, bairro Nações - Fazenda Rio
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422

Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: cuituraOfazendari
   

  

Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 202377

A COMISSÃO. DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando .o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICO o resultado da seleção e credenciamento com base: no item 6.2.1, em

atendimento ao item 6.7 doEdital. A relação dos proponentes segue nos anexosI e II.

Sem mais para ocásião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

! PublicadonoDiário 1
t —OficialEletrônico +
| Nº162/2023 - Data: de 24 |
t deagostode2023. 1
NeESDSTR SL NESPO0SS

am

Natanael Ferfeira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

ralBorges

Jaqueline'de Borba Pacheco,
Matrículas nº 348225/280301
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- CULTURA

ANEXO I

RESULTADO DO JULGAMENTO

. PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº RESULTADO MOTIVO

E ia Frasciscade Conforme disposto naalínea “j”
smânia +TâscIs 45532/2023 Indeferido  |do item 4.8 e do item 4.7.1 do

Oliveira .
Edital.

José Adriano 43380/2023 Deferido Conforme recurso.
Rodrigues

. . Conforme disposto naalínea “d”

Andreia Gabriely de  43662/2023 Indeferido [do item 4.8 e do item 4.7.1 do
Lima .

Edital.

. Conforme disposto naalínea “j”
Edemilson Cabral de 4428/2023 Indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 do

Mello .
Edital.

Karla Bianca 'Correa 45354/2023 Deferido Conforme recurso.

Chrystian Rodrigues da 45347/2023 Indeferido Conforme disposto noitem 4.7.1

Costa | do Edital.

Anexo 1 — Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,24 de agosto de 2023.

à foro  
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"ANEXO H-DOS CREDENCIADOS

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

CLASSIFICAÇÃO; PROPONENTE — SEGMENTO | PONTUAÇÃO |
: | INSCRIÇÃO |

ie Ewerton Andrada 43660/2023 Música 92
de Oliveira |

2º Gilmar Luiz | 433582023 Literatura 92
Chiapetti o

! João Paulo

3º Fiámoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach

o Pamela dos eu
4º 44066/2023 Música 8,7

. = Santos Alves . ]

so | Jetson dos Santos 45325/2023 Música 85

co de Souza do

6 Liege Cristina ,3527/2023 Teatro | 83
o Furtado

7º Filipe de Oliveira |,cassp023 Teatro 8,2
Chagas . ” .

8º | Cleverson | sois | Música 82
Rodrigues Sousa, NA

9º | JoséAdriano 55205023 | Música 8,0
Rodrigues ' | ,

10º KarlaBianca 3540023 | Música [| 78
= “Corrêa .

nº | Semantados | 503 Música | 1,5
) . | Santos Alves , o

o Allan Felipé , a .12 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

13º Caroline da Silva |,53490023 Música 73
Resolem .

14º Suzana Harmata 4534472023 Música 72
o Spina

15º. | Andre Luiz da 45346/2023. Música “72  
 

a
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CULTURA

Silva dos Santos | |

16º esley Pereira da 4341072023 Música 72
Silva |

17º Josias Chevonica 45492/2023 “Teatro 70

Battu '

18º Ismael dos Santos 42655/2023 cesto | 69

Teles AP an
Pablo Kawan AP oa

o E]19 Nunes de Moura 45345/2023 [deSee 6,1       

 

| PROTOCOLO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1º Ewerton Andrade ccoo023 Música | 92
de Oliveira o

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabaçh

3º Ezequiel Ribeiro 5,1372023 Música 9,0
Linz

Djennifer .
o .4 Ferhandes Lima. 44286/2023 Capoeira 9,0

Gilmar Luiz .
5º . . 43358/2023 Literatura. 8,8

Chiapetti

Juliana da Silva

6º Pedro 43450/2023 Música 8,7

7º Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

8º Cleverson 45351/2023 Música | 82
Rodrigues Sousa

9º Aline Resende 45425/2023 Teatro 8;1
Ferreira o.

s Pamela dos Vo
10º 44066/2023 Música 8,0

Santos Alves |

Nº 1 Jetson dos Santos 45325/2023 Música 8,0      
A PWto
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qu RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande OpRPomar
WON CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/ aai
SECRETARIA MUNICIPAL DE | Tel: (41) 3608 — 7706. e-mail: culturafazendario: ; Assihatura

“CULTURA i Dem
4 |  deSoúza

12º Josê Adriano 43380/2023 Música 79
Rodrigues 2

13º Filipe de Oliveira

|

,55552023 Teatro 78Chagas

14º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,6
Corrêa

15º Liege Cristina

|

455270023 Teatro 75
Furtado

o Allan Felipe a
16 | Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

17º Samanta dos 42532/2023 Música 14
Santos Alves

18º WesleyPereira da | 4341072023 Música 73
Silva

19º Andre Luiz da 4534612023 Música 72
Silva dos Santos

19º Suzana Harmata

|

,.344/0023 Música 71
Spina

20º | Josias Chevonica

|

(1950023 Teatro 6,7
Battu

21º | Ismael dos Santos |,ss023 Teatro 6,6
Teles

22º Caroline da Silva

|

453492023 Música 62Resolem .

33º Pablo Kawan 45345/2023 Música 6
Nunes de Moura       
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PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1º Deivid Gabriel 4499072023 Teatro 92
Vieira

João Paulo
2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach    
 

   

 
 



PREFEITURA DE

5 FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

. Se ia Municipal de Cultura
SS RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala façõoms FazendaRio Grande - PR
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| SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 77] a -rpail: enderiogrande.pr.gov.br

CULTURA êE m
| 3º Ewerton Andrade

|

4355072023

|N

TS, 91
de Oliveira - .

4º Ezequiel Ribeiro 151130023 Música 9,0
Linz

5º Odair da Motta ongs Música 88
Garcia

6º Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

7 William da 43717/2023 Música 84
Anunciação Silva

8º Valmir Pereira da 5180023 Música 83
Silva

9º Pamela dos 44066/2023 Música 8,3
Santos Alves

10º Filipe de Oliveira ,55552023 Teatro 82
Chagas

nº Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa

12º Aline Resende 45425/2023 Teatro 81
Ferreira

13º Laercio Aparecido

|

45522p023 Música 80
da Silva

14º José Adriano 43380/2023 Música 7,1
Rodrigues

15º Sandro Renan Da |,404672023 Música 7,6
, Cruz

16º Karla Bianca 45354/2023 Música 75
Corrêa

17º Wesley Pereira da 192023 Música 74
Silva

Allan Felipe o
oe, Cardoso Alues 45348/2023 Música 7,4

/

19º E 42532/2023 Música TA
Santos Alves |

20º Angela Fabiula ,397072023 Música 73
Guimarães

21º Caroline da Silva 5549/2023 Música 72
Resolem

22º | Andre Luiz da 45346/2023 Música 72 
A * ho
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CULTURA
Silva dos Santos )

| Suzana Harmata o = CF23º : 45344/2023 Música 69 No
Spina

24º Jeison dos Santos |,5023 Música 68
de Souza

2sº Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 67
Chiapetti .

26º Josias Chevonica | ,5192/2023 Teatro 63
Battu o .

27º Ismael dos Santos |,5023 Teatro 6,3
o Teles

28º Janine Aparecida |,192023 Teatro 6,3
Duarte

29º Liege Cristina 43527/2023 Teatro 62
Furtado .

o Pablo Kawan 6 |30 Nunes de Moura 45345/2023 Música 61

6 E,
AO,

Anexo II — Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,24 de agosto de 2023.
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ANEXO Wl- PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 

 

Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando,se tiver, os materiais e/ou].
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
ártístico/cultural:

Prapastas d aproximação 1 (SS a 60 vm)

À fprapentos Coreto dom Jum 08 dpsinimlação muscal dO,
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ANEXO H -PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL
      
 

 

Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando,se tivêr, os materiais e/ou
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
artístico/cultural: |

Peopenta, da oprniatação 2 (IS 30 Mim.)

A proposta Combitde dem sumos aprininlação Assada
do D$, lam mmakiicas “ llas ame4 Qua dsbimlama

dmiuima d Tambaza
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Descreva a proposta da apresentação/show artistico/cultural, mencionando,se tiver, os materiais e/ou
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
artístico/cultural:

Tato d apesritição 3lo o 4S mim.)
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipalde Cultura
Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820:001 CNPJ 95.422.986/0001-02

 

  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 36087706. e-mail: culturaçofazendariogrande.prgov.br

CULTURA, ; J o |
A GRE EO;

: Í 2 ; 4;

DECLARAÇÃODECO-RESIDÊNCIA.

ANEXO

Proponente:alliieisos das hsha)

Declaro, para dd devidos fins, junto à Secretaria Municipal de Cultura, que o proponente

acima identificado é domiciliado no endereço de minha residência, abaixo descrito e com

tomprovante de residênbia é demaisdocumentos anexados. Declaro, ainda, para todos os fins de

direito perante asleis vigentes, que a informação aqui prestada é de minha inteira responsabilidade.

Endereço completo da residência:

'

 

 

 
Bum Qa Magui Je o Coca: Auaça

Esapada g4 a  
 

Nomenodo seta de co-residência:

RG do declarante-de co-residência:

6.586.989 -()

MolP das VilualsE

Observações:

Fazenda-Rio Grande; of de. a tha. de 2023.

És, z

 

e e assinatura do(a)preproponente

1, Anexar cópia de-dotumento de identificação é do CPF do declarante;

2. Anexar cópia de comprovante de endereço informado datado dos últimostrês meses.
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no ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE-VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES |!

' APRESENTADAS
: !

É Eu Seda dm À;Don) » declaro que as cópias dos documentos
apresentados bão idênticas aos originais, bem como todas as informações prestadas em todas as
etapas deste Edital e em seus anexos são verdadeiras, sob pena de incorrer nas cominações previstas
nas esferas cível, criminal e administrativa, ná forma da lei, isentando a Secretaria Municipal de
Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande é a Comissão de Avaliação, Seleção e
Credenciamentode qualquer responsabilidade civil ou penal. :

Fazenda Rio Grande, of de du ba. dé 2023,

lady Lda DaE
Assinatura do(a) proponente |

I

 

* Este anexo precisa ser registrado em cartório antes da entrega.
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; N ANEXO V SpRiO GA| ON “e
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Anadia musical x AaJau

 

MENCIONEOS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

Tenindo Rimas (Edição anpacal di Soma Ja 28 Feu
Q,

Acesso em smplagrora, Om/lanpadonimoo

 

INFORME SOBRE PRODUÇÕES CULTURAIS
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: | FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, .

 

EN Secretaria Municipal de CultgrãO 6
EA E RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Gra pára “a
E CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/8001-02 e

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultura(Ofazendariogranda Pê. outro É

CULTURA É loga/
MENCIONE DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS CULTURAIS Na es a

Damui

Fanpndas Rimas adição spacial & amas,

prio

 

 

DESTAQUE AS PRINCIPAIS REALIZAÇÕES

uol tapa AtmporaS (2017)
Tradução da Mislaps Elnço Elas (2042)

Ambos eslas âm Câmado Pendueos

Canstogamcomlomamodogust )
 

PRÊMIOS RECEBIDOSE TÍTULOS

Primaio Edidal culbuas Nepuloros Edição Simon de Cao
com & colibino Fam day Rimey mo dliostio Hip -Hap (2049),

Cortimplada mo olhas Qualificação Culbual (203.0,
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CULTURA. 5

ANEXO VI

PROPOSTA DE CONTRAPAI

 

& FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

 

Descreva-a"proposta da contrapartida, mencionando, se tiver, os nqteriiise/oy/equipamentos
que sepfo utilizados pelo proponente na execução da contrapartida:

ARÀcoetrapod;ÃO So) reab: dunonta q aprustnileo -
cão:As, AGO afenrmadinos ntio incluidas amas Ligos da»

 

  

 
 

omee assinatura do(a) proponente
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OYDEJULHO DE2023 a 05 DEJULHO DE 2023   

 

j Saldo Inicial o 0,00

A : eu
Satdo final do periodovo, Rendimento liquido +0,00

Voo Total de entradas +0,00R$0,00 No
n Total de saidas -0,00

” Saldofirial do período 0:00

 

Nenhuma movimentação realizada.

O saldoliquido correspondeao total de depósitos e rendimentos em conta, não considerando movimentações feitas após a data mencionada.

Não nos responsabilizamos pelo uso indevido ou poralterações das informações originalmente contidas neste documento após envio.

Asseguramosa autenticidade destas movimentações e das informações aquicitadas.

Nú Fifiâncelra S.A. : Sociedade de Credito, Financiamento e Nu Pagamentos S.A.- Instituição de
investimento Pagamento
CNP): 30.680.829/0001-43 CNPJ: 18.236.120/0001-58

maciaapmamartitassçaaa porem reto ame .

Ouvidoria: Se você nãoficou satisfeito com a solução do nossotime de atendimentoligue para 0800 887 0463 em dias úteis, das 09h às 18h,
hotário de São Paulo.

Extrato geradodia 06 de julho de 2023 às 15:34 1de?
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       MINISTÉRIO DA FAZENDA (fiz ge m
Secretaria da Receita Federal Brasian
Procuradoria-Geral da Fazendã Nacio)

Assinatura    
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS.TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: WESLEY PEREIRA DA SILVA
CPF: 113,342.149-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierém a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria.
da: Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão sé refere à situação do sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange
inclusive -as contribuições sociais previstas nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lein?
8:212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços: <http://rfb.gov:br> ou <http://mww.pgfn.gov.br>,

Emitida às 15:21:25 do diz'06/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2024. &
Código de controle da certidão: 196C.EE69,D142.2468
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida 25do06 com-base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
O
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Estado dó Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

| ReceitaEstadual do Paraná
à
N É  “CertidãoNegativa

de Débitos Tributários e de.Divida Ativa Estadual
Nº030988247-57

Certidão forriecida para o CPFIMF: 113.342.149-05
Nome: CPE NÃO CONSTA NO CADASTRODECONTRIBUINTES DOICMSIPR.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos: que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda; constatamosnão existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos. de natureza tributária e não tributária, bem como, aq

“descumprimento deobrigações tributárias acessórias. «GRE

da

 

   

   

 

Válida até 02/11/2023 - Fornecimento Gratuito

Assinatura

.A autenticidade-destã certidão deverá ser confirmada via Internet

wwrw.fazenda.pr.gov.br

Página ido 1
Emídio vit IntemerPública (05/07/2028 23:55:40) s”
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS têo 4
É ga i

NOME / RAZÃO SOCIAL E
WESLEY PEREIRA DA SILVA - CPF; 113,342,149-05 dá
 

== AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 11/07/2023
 

— COMPROVAÇÃO JUNTO ÀaFINALIDADE
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“+CERTIFICAMOSQUEATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
(5)ÍNSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).

| é
4 Ê
A AY   

INSCRIÇÃO ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO
376020 Rua RIO ITAQUI, 40 - IGUACU - 83833-296

       

  . “bi dd ÀAstlstante Adlranje
RunistrMat55098 ativo

Fazenda Rio Grande (PR), Terça-feira, 11 de Julho de 2023. h



 

NDA RIO Dmágina 1 de à

Po
z q
o olhaniº

Assinatura
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉRITOS TRABALHISTAS

 

Nome: WESLEY PEREIRA DA SILVA

CPF: 113.342.149-05

Certidão nº: 32888033/2023

Expedição: 06/07/2023/ às 00:06:37

Validade: 02/01/2024/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de suá expedição.

Certifica-se que WESLEY PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sobo nº

113.342.149-05, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base rios arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de jaheiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidãôó atesta à empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinadós em lei; ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas « sugestões: cndtêtar.jus.bz
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Ministério da Fazenda >
Secretaria da Receita Federal do Brasil Z

GJb à
Comprovante de Situação Cadastra rovan

Assinatura/

Nº do CPF: 113.342.149-05

Nome: WESLEY PEREIRA DA SILVA

Data de Nascimento: 07/12/1998

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 01/04/2014

Digito Verificador: 00 '

Comprovante emitido às: 00:08:21 do dia 06/07/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0614.515E.1499,E48C

 

=

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela INIRFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

&
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' MINISTÉRIO DA FAZENDA
168» Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional    Assinatura  

  

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WESLEY PEREIRA DA SILVA
CPF: 113.342.149-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

n Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfo.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov,br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:25 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/01/2024.
Código de controle da certidão: 196C.EE69.D142,2468
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031554305-14 o
Assinãtura

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 113.342.149-05
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

'- responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwyw.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via internet Pública (01/09/2023 16:27:21)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: WESLEY PEREIRA DA SILVA

CPF: 113.342.149-05

Certidão nº: 45513253/2023

Expedição: 01/09/2023, às 16:28:20

Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WESLEY PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº

113.342.149-05, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (hnttp://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Lúvidas e sugestões: endtQtar.jus.br



 

   

Paraná .

“BREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 01/09/2023 18h24min
; MM. Número —— Validadeses SECRETARIA DE FINANÇAS ( 20548 01/10/2023)

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social
 

 

WESLEY PEREIRA DA SILVA CPF: 11334214905

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.o
lf
<]

ComprovaçãoJuntoãllFinalidade.

 (o

Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

Código de Controle

commpeceaummiss ]

 

 

 

A válidade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 01 de Setembro de 2023

Jaçaranda, 300 - Eucalipto
FazendaRio Grande(PR) - CEP: 83823514 » Fons:4136278500

Página 1 de 1

  



  Prefeitura Municipal de Fazenda.Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande,pr.gov.br

CULTURA

MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍST
Assinatura

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO-DE.

FAZENDA RIO GRANDEEXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o município de FAZENDA RIO

GRANDE,Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob'nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. XXXXXXXe inscrito no

CPF/ME sob o nº. (CPF ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº XXX, em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr.

Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no CPF/MF sob nº (EPE ocultado), doravante denominada

CONTRATANTE; e deooutro como CONTRATADA XXXKXKXXKKX, pessoa fisica inscrita no

CPF/ME sob nº KIOOOUCOTTTOL, estabelecida na Rua 35000, nº XXX,bairro: S5OD00

Cep:BOOK,email ssa Fone.(4).XKKSKXK, pactuam o presente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

 

administrativo sob protocolo nº. 28804/2023, na modalidade, de Inexigibilidade. de Licitação e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Cláusula Primeira: Contratação da Pessoa FísicaXKXXKXXXXHXX para apresentação

artística/cultural em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-se dentro do período de 8 (oito) meses, conforme os

Termos do Edital de Chamamento Público nº 006/2023, com recursos provenientes do Fundo

Municipal de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela Lei nº 1.193/2017 e regulamentado

Ao

    



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturaQfazendariogrande.prgov.br

 

CULTURA

pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no inciso III do Art. 3º da Lei

1.629/2022.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a rpRli

artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.
Assinatura

 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADA obriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais: encargos que por ventura venham incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com estipulado no Termo

de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios

a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos,catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desdejá, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente

aprovadopelo CONTRATANTE,é de R3-XXXX (RXXXXX), a ser pagoao CONTRATADO em

até 30 dias contados da apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de

regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão

 



 

   PREFEITURA DE

| ne FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretária Municipal de Cultura

RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala'06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande,pr.goy.br

CULTURA
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa

de Débitos Estadugis é Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua

assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: À CONTRATADAnão poderá executar quaisquer alterações no contrato se

não houver a anuência da CONTRATANTE,a qiial se forraliza mediante arealização de Termo

Aditivo.

Parágrafo Segundo: À execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato

até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste

Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação ãrtística/cultural, conforme descrito no Termo de

Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência contratual.

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto. da

Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da utilização dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural, após a

verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as

cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor Reinaldo

Ferreira Borges, matrícula 360546, que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a

sua execução, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

Parágrafo Segundo: A existência e à atuação da fiscalização, através de servidores previamente

designados, rião excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das

  



 

  

PREFEITURA DE

FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande —- PR
DO CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturafazendariogrande,pr.gov.br

CULTURA

prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral

  

  
das sanções previstas no Contrato.

total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou

desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

 

Órgão/ Projeto

Unidade Atividade| DO»

|

Fonte
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. 2.142 | 936 1000

Descrição do Órgão
 

       

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente

Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições

acordadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

b) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado paraeste fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato; em

d) Levar imediatamenté ao conhecimento do CONTRATADOo surgimento de qualquer imprevisto



 

   PREFEITURA DE

* FAZENDA Ê PrefeituraMunicipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE | : Secretaria Municipal de Cultura

“Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 8382000! CNPJ95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608—7706 e-mail: culturalfazendariograndepr.gov.br

CULTURA

e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a

negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

   
e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objéfe

informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento

durante a realização da apresentação, bem como prestar informações e esclarecimentos sobre a

mesma, semprê que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do objeto

por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que possam

comprovar a realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h). Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização da

apresentação artistica/cultural;

i) O CONTRATADO declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento.

À) Estar em dia quanto às Certidões de Reguilaridade até o final do contrato;

k) Cuimprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante a

execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa; Ah



 

m
m

e
m

 

  

 

   
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Cultura
TA à É Rua) carandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio GrandePR
O CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE |: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande, vbr

CULTURA

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso. de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado

do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as

! situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração Pública, garantida a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da

Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim comoas contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais

multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADA fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de:

21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as

partes, na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, oujudicial, nos termos dalegislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administração

Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processolicitatório regular, sem

direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado em Contrato referente aos

serviços efetivamente prestadosaté a rescisão.
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' Secretaria Municipal de Cultura
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SECRETARIA MUNICIPALDEDE Tel: (41) 3608 -- 7706 e-mail: culturaOazendariogrande.pr.gov.br,

CULTURA ' .
(4

DA LEI ANTICORRUPÇÃO Ego

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar Os preceit ap

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à corrupção, em —

especial a Lei nº 12:846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Furicionários Públicos Estrangeiros

em Transações. Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interâmericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687,

de 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013.

Parágrafo Segundo: ' Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regtlamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar:

1 — Instauração do Prócedimento: de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos

termos do Decreto nº '8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das

sançõesadministrativas porventura cabíveis;

Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dosartigos

18. 19:da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de formá ética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Clátsula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de. Licitação

xx/2023.

DALEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666

q
e
m



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande —PR.
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. CULTURA
de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8.742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Diteito Privado,

Código de Defesá do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Fazenda Rio. Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

tecorrendo-se à analogia, aos costumes é aos princípios gerais de Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: Às partes comprometem-se, por si, seus empregados, prestadores de

Serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais implementadas pela

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem

comotodaa legislação aplicável relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de

registros, dados cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto

em lei em atendimento.a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ão

CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio. Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda RioGrande, de de 2023.



 

   

  

 

 

ESTADO DO PARANÁ Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000054174/2023
Número Único: J1N;8DZ.842-96

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Intema

Situação: Em análiseAssunto: Solicitação

Data Abertura: 05/09/2023 10:23 AM  
 
DadosParecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 26/10/2023 9:12 AM
 

Descrição Parecer:

Informo quefica sob a responsabilidade da secretaria querente a inclusão dos documentose dados dos artistas
credenciados,

  
  
 

 

Kethelyn Millena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Comprovante de Parecer

PAdh Rip
x ncê
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Fojta nº

 

Assinatura

 

 

   
 

 

racasas

Dados Processo:

Número do Processo: 000054174/2023.

” “Número Único: J1N.8DZ.842-96

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:23 AM

Dados Parecer:

“Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/10/2028 9:12 AM

Ao contábil para análise e parecer.

   
  

 

Kethelyncolaco
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Solicitação de Compra Nº 621/2023 aane
 

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Caio Duarte Boryça

3600100036 - SM CULTURA

Secretaria Municipal de Cultura

contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF nº 113.342.149-05, selecionado e
credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações
artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados poresta
Secretaria.

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

“undamento Legal:

iistificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Protocolo nº 54174/2023

Data da Solicitação: 09/10/2023

 

Itens solicitados:
          
 

 

 

em a Preço Unit. Preço Totalitem) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99010656-1 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e máximo de 15 250,0000 250,00
(quinze) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança,teatro, literatura, capoeira ouartes
circenses.

2 990106571 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo 500,0000 500,00
de 30 (trinta) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança,teatro, literatura, capoeira ou artes
circenses.

3  99010658-1 2,00 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e 1.000,0000 2.000,00
máximo de 60 (sessenta) minutos, compreendendo umadas seguintes
áreasartísticas/culturais: música, dança,teatro, literatura, capoeira ou artes
circenses.

L Preço Total: 2.750,00|

tações Utilizadas:

Dotação Descrição | Recurso [ Valor Previsto: |]
 936 - 37,001.13.392.0046.2142,3.3.90.36.00 Fundo Municipal da Cultura 00000.00000,01.07.

00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2023.

2.750,00

 

Assinatura do Responsável
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[ Nº Coleta Data da Coleta Datada Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-0656-Apresentação com duração mínimade 10 (dez) minutos e máximo de 15 (quinze) minutos, compreendendo

348/2023 10/10/2023 10/10/2024 1 Wesley Pereira daSilva 1,00 250,00 250,00 Sim e

Preço Médio —> 250,00 250,00

Material: 99-01-0657-Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo de 30 (trinta) minutos,

348/2023 10/10/2023 10/10/2024 2 Wesley Pereira da Silva 1,00 500.00 500,00 Sim ***

Preço Médio -—> 500,00 500,00

Material: 99-01-0658-Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,

348/2023 10/10/2023 10/10/2024 3 Wesley Pereira daSilva 2,00 1.000,00 2.000,00 Sim et

Preço Médio — 1.000,00 2.000,00

 

Preço Médio Total —> 1.750,00 2.750,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 54174/2023

Fazenda Rio Grande, 26 de outubro de 2023

O amPa
Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9 alfa nº. “|

f

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

P
M
E

Assinatura

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a O qe

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO e informações de ordem

financeira, se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS,para

realização do procedimento Licitatório e ainda, há d ã fi s
indicadas abaixo;

 

Objeto: Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF nº 113.342.149-

05, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio
do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações
artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou
apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Cultura.

Valor: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)
Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de

acordo com a disponibilidadefinanceira.

Dotações Orçamentárias:
 

Código
Reduzido Fonte

|

Bloqueado
936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36

|

1000 R$2.750,00
Processo bloqueado no protocolo nº 28804/2023.

Funcional
       
Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em
conformidade com o quedispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Documentoassinadodigitalmente Compras e Licitação

goubrmencuccam

 —

yricula: 360201
Verifique em https://validar.itigov.br

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer    
Dados Processo:
 

Assinatura

Número do Processo: 000054174/2023 o | e . na

“Número Único: J1N,8D2.842-96

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:23 AM   
Dados Parecer:
 

. Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

| “a Descrição Parecer: Data Parecer: 26/10/2023 2:51 PM

 

     

 

MAURO ANTONIO



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Relação de Despesas

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

Página: 1 7

Data de emissão: 26/10/2023

Exercício de 2023

Despesa: Bloqueada

 

    

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

É 2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00
936 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS(LIVRES) 70.750,00

Total Entidade: 70.750,00

Total Geral: 70.750,00 |
Fazenda Rio Grande, 26/10/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Chamamento
Público, na modalidade inexigibilidade, informo que o
elemento da despesa foi considerado corretamente podendo
dar andamento ao certame. Para o contrato foi bloqueado o
valor de R$ 2.750,00

Assinado de forma
MAURO digital por MAURO

ANTONIO ANTONIO
PEDROSO:4283543

PEDROSO:4 7991
283543799 1 Dados: 2023.10.26

14:51:16 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
D esso: *ados Proc Assinaho

Número do Procêsso: 000054174/2023 Na a : Sesi”

 

Número Único: JiN:8DZ.842-96
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:23 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/10/2023 8:21 AM

Ão jurídico para análise e parecer.

   
  

 

Kethelyn Millena



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Comprase Licitações  
Protocolo nº; 54174/2023
Memorandonº: 130/2023 - SMC
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Ao Jurídico

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente

tampouco outro processolicitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, C º 113.342.149- 05, selecionado e

enci ra ár â im Úsi r i Edi

mento Público nº 006/2 n des artísti Iturai festivai
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, remeto o processo para análise e parecer,

com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

Fazenda Rio Grande, 27 de outubro de 2023.

Documento assinadodigitalmente
oub KETHELYN MILLENA COLACO DEOLIVEIRA

g o Data: 27/10/2023 08:20:50-0300

verifique em htips:fjvatidaritgov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83823-901,

Fone/Fax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ pataão 10/2023
O

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ls e

IFCPR] - Comprovante de Parecer E “AB. 5
olha nº

Assihnalura
Dados Processo: me

Núniéro.do Processo:  000054174/2023

Número Único: -JIN.8DZ.842-96

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:23 AM

Dados Parecer:

À Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

o Descrição Parecer: Data Parecer: 27/10/2023 9:39 AM

“5

      

FábioJúlio Nogara



PREFEITURA DE

RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 749/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Inexigibilidade

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da Secretaria

Municipal de Cultura, tendo realizado o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria solicitante.

Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado pelo

Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorando inicial advindo da Secretaria Municipal

de Cultura, contendo termo e referência; resultado do Chamamento Público 06/2023. Foi

anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas, minuta do contrato e

julgamentoe classificação.

O credenciamento é figura jurídica da qual decorrem contratos por

inexigibilidade de licitação (com previsão na Lei 8.666/93 — art. 25), sendo amplamente

utilizada em casos onde não seja viável escolher um único vencedor capaz de atender a

demanda da administração pública.

Portanto, tem-se entendido como formalmente legal a figura do

credenciamento com fundamento na inexigibilidade de licitação, frente a inviabilidade de

competição para a contratação de todos os interessados que preencham as condições do

chamamento,

Acerca dos critérios de analise de habilitação e seleção caso a caso, esses

foram detalhadosno edital de Chamamento Público 06/2023, e os requerimentos passaram

pelo jugo da competente Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento, tendo

considerado habilitado o credenciado, por cumprir com os requisitos e ter apresentado

documentação exigida em edital.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

a
DA

—

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO SRANDR,sofio

 

1$
“x A

Q
m

Folha nº



PREFEITURA DE

RIO NDA ESTADO DO PARANÁ   “CFoibsemno

SEA
Ssinatura   

Saliente-se, contudo, que oscritérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, através da

competente Comissão, bem como, a verificação das dotações orçamentárias

 

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o presente

 

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso: em comento.

 

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de outubro de 2023.

[, Assinado de forma
FABIO JULIOdiga por FABIO JULIO

OGARA
NOGARA /Dados 2023.10.27

ZA 09:34:07 -03/00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ ARABK 0/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE e Y% 5
Fo

ad
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000054174/2023

Número Único: JiN.8DZ.842-96
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:23 AM   
Dados Parecer:
 

'« « Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/10/2023 10:20 AM

Certidão Municipal,

     

 

Kethelyn Millena



  

x

as TRParaná : 30/10/2023 10h18mÉ “ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 30/ mn
Número =mta. SECRETARIA DE FINANÇAS DASTROR rx=, Validade         

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

,—— Nome / Razão Social
 

Wesley Pereira da Silva CPF: 11334214905
U

— Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

 

1

— ComprovaçãoJuntoã..Finalidade
 

 
 

— Mensagem
 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

Código de Controle

cwriserracemaur ]

A validade do documento podeser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 30 de Outubro de 2023

 

 

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazends Rio Grande (PR) - CEP: 83623114 - Fons:4136278500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

Protocolo nº:54174/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Memorando nº: 130/2023-SMC

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.
 

 

 

Documentoassinadodigitalmente

KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

gormare
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações
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GRRIO
PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE 42 “En :

ESTADO DO PARANÁ = KA q
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO O de)

Assinatura a

- : ço H
Em, 30 de outubro de 2023' ú 4

Ao Gabinete do Prefeito: é
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 54174/2023, de 05.09.2023, que solicita a

realização de “Contratação do artista Wesley Pereira da Silva; CPF no

113.342.149- 05, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) h

música, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos º

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da,

Secretaria Municipal de Cultura”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos; : :

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 com

a apresentação de:

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões; os Vi

2. Mapa comparativo de preços;

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira;

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidadê:é' + H

o tipo delicitação do certame; É

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de º

transição dos regimesjurídicos de contratações públicas”, solicito autorização pelo, -

executivo municipal. a, apo

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da

 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: ;

Modalidade: Inexigibilidade. , o,

Valor Máximo: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais) . i

Atenciosamente.

Documento assinadodigitalmente Vis “ua

gulor GEOVANA MARIA CORDEIRO
g J! Data: 30/10/2023 13:47:37-0300

Verifique emhetps://validar.itigov.br

e

m
e

m
a
d
e
é

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações   
PROTOCOLO Nº 54174/2023 .

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 78/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF'nº 113.342.149-05,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artisticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: WESLEY PEREIRA DA SILVA

CPF; 113.342.149-05

VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

Dotação Orçamentária:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
 

    936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000
 

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de outubro de 2023.

MARCO ANTONIO ( Assinado de forma digital por
I ESMARCONDES PymmssmsoroO

SILVA:0431 g688917/ Dados: 2023.11.01 14:52:54 -03/00'

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 78/2023

 

PROTOCOLO: 54174/2023

Objeto: Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF nº 113.342.149-05,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: WESLEY PEREIRA DA SILVA

CPF: 113.342.149-05

VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei
Federal 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: 30/10/2023 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 78/2023, que tem como objeto a
Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF nº 113.342.149-05, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor de pessoa física: WESLEY
PEREIRA DA SILVA, CPF: 113.342.149-05, no valor total de R$ 2.750,00 (dois mil
setecentos e cinquenta reais) com base no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo
com parecer da Procuradoria Jurídica nº 749/2023 e tendo em vista os elementos que
instruem o protocolo administrativo nº 54174/2023.

” Assinadode formadigital porMARCO ANTONIO| marco axronio
MARCONDES vagas
SILVA:043 18688917Dados2023.1101 14:53:33

o ooo

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

 



   
  

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande   
  

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEE

%  
SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS E LICITAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

  

CONTRATAÇÃO DIRETA
CONTRATAÇÃO DIRETA. .annade Llchtação Nº rri2023 Inexigibilidade do Licitação Nº 7872023

PROTOCOLO: serranozs PROTOCOLO:Estran02s
Objeto: Conretação do arixta Feito MitoHaas, CPF pe CESESEITO40, Objeto; Consstação do arista Viosioy Pereira ca Siha, CEF cê t1a3ez.14n06,selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) teairo, por melo do Eita) desecionado

m

credenciado para &rga da elação (seguimento) música,por raio do EatSo Chamamento Púbio nº 0642028 para apresentaçõesarteticavicateaia em leis, Sa Chamamento Pb º005202 ara Wprosomações tticatcturaaom festa,espetácuios 4 demala svantos prortenidoa eu apoisges por esta Secretaria, Conterima espetícutos e dismeis everica promovidos cu pclados por esta Secreara. Contormoaeticiação da Secrpinda Municipal ia Cultura, aofetação da Secremra Murieisal de Cultura,
PESSOAFÍSICA: FELIPE MICHEL HATOZO PESSOA FÍSICA: WESLEYPEREIRA DA SitvaSPF: 088889. 370.40 cr: tasasos
VALOR: R$ 2 500,00 (dota mi o quinhentos res) VALOR: R$2.750,00 dota 4 cetocantos o clnquenis regis)

A am o
HAODALIDADEIFUNDAMENTO;Inoxigbfidadio deLic2ação, no lorma co Art 28,da Let

HeoALIDADEUNDAMENTO: nerigititiade do Lttação,ng forca do AM 25, da Lei A

AUTORIZAÇÃO: songavas AUTORIZAÇÃO: sonoro2s

 

seeSECRETARIA MUNICIPAL DEADHNISTRAÇÃO ue SECRETARIA MUNICIPAL DE ApIVOSTRAÇÃOComiveãoPermanento cio ttações Comissão Parinanarto ds Lictações

TERMO DE RATIFICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Rato por est boo,  Ineifsldudo do Lictação à? TH2923, qua tom como objeto Batfco por asa tua, Insidedo ca Ltação 1º TARESque tem coro ctjao à
Saritvação do trio Falo Likhei Mgloto, CEF Je GELEGLATDIO, estesonids é Corztação <o asista Wesley Porsra da Sia, CPF nº 113.304140.05, Coioianato é
sentenciado para fra de sanção Geguimano) masa. por Rde Sor pais gecenciada pera dreads Gtunção (veguinerio) música, poe reto do EesêShamement Púbico nº GOSTOS para epresoniações DEsibeaacand em rerbeaa Chamamario Pisco nº 00002 para aseisantações atisicmtumarais em fogívaia,espeácuica à damas ironias premevidos ou mpeiadeu por esta Secretata, Contamtelstação da Secrezada Puricipal de Curixa, cm favor Ca peatoa Bsieg: WESLEYPEREIRA DA SILVA, GPF: 115.142.449-08, no valor toxal do R$ 21564     K

teofa mit
uinhentoscotia) com Basa no Art 23, da La! Fpciars! 88193 9 ds cortodom parem eetocantos à eloguênta aaa)cam base noA 25,da Le Fase BERG edanada Propuredora Jurídica DP TSBRE2S 9 fundo om Vista 08 Glamtasa qo anda gem, pasecar Ea Procuradoria Juca 1º TOBIAS à lemeem vaia 09 tiamemos quopreoçaloadiani SafraIaaoa, asuam O pretcato teriisotvo af Séstdgota,

MARCOANTONIO rs marçoatoa fiamMARCONDES Eua
MECONDES a,SAVADA3NBSEgo7 Mirra rd rama
SAVACABSSAÇI7intimaBasto Antânio Marcandas Siva

Marco Antônio Marcondes Slya
, Prado ilundipal

Prefao Minteiçal

  RuaJacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande.=PR.- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Fi  



 

TCEPR
TAIBLINAÍEESHTASTOESTADOSpart

Detalhes processo licitatório
“nformações Geral

 

olta:

 
 

Entidade Executora [municipio DE FAZENDA RIO GRANDE
 

Ano*

No licitaçãodlspensa/inexigibilidade*

Modalidade*

|

processo Inexigibilidade

 

Número edital/processo* 241/2023

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito:
 

Instituição Financeira | |
 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 
 

= Descrição Resumida do Objeto* Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF nº 113.342.14905, ta
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por melo E
do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações by

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou E   
Dotação Orçamentária” 3700113392004621423390360000

Preço máximo/Referência de preço - 2.750,00
R$*

Data Publicação Termoratificação 05/11/2023

Data de Lançamento doEdita!

Data da Abertura das Propostas mi
|

Há itens exclusivos para EPP/ME? ;

Há cota departicipação para EPP/ME?  Percentual de participação:

=Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? . ”

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? . » 
 

4 Data Cancelamento |”

CPF: 11756944954 (Logout)

 

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAND ET
A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
Folhel

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

   

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 78/2023

PROTOCOLONº. 54174/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 241/2023

CONTRATO Nº 199/2023

ID Nº 4031/2023

 

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E WESLEY PEREIRA DA SILVA.

 

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de FAZENDA

) RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no

CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá,

nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por

 

seu Prefeito, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG

nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato

assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, 'OAB nº 42.955, em

conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho,inscrito no

. CPE/NFsob nº 050.381.279-08, doravante denominada CONTRATANTE:e de outro tomo

à CONTRATADA WESLEY PEREIRA DA SILVA, pessoa física inscrita no CPF/MF sob nº

113.342.149-05, estabelecida na Rua Rio Itaqui , nº 40, Bairro:lguaçu, Fazenda Rio

Grande/PR, Cep: 83.833-296, e-mail: wesley981207GDgmail.com, Fone: (41) 99949-6644,

pactuam o presente Contrato de apresentação artística/cultural, cuja celebração foi

autorizada pelo-despacho exarado -no processo administrativo sob ptotocolo nº. 54174/2028,

na modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 78/2023 e que se regerá pela' Lei nº

8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram

. conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
|
' Cláusula Primeira: Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF nº

113.342.149- 05, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música,

por meio do Edital de Chariamento Público nº 006/2023 para apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por

esta Secretária. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, com recursos

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
provenientes do Fundo Municipal de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela Lei

nº 1.193/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido

Go no inciso III do Art. 3º da Lei 1.629/2022.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da

apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto darealização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura

venham a incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com estipulado no

Termo de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casosfortuitos e

alheios a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso

ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos

de transporte e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio,

adotando-se como solução para a hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos)

após o horário marcado para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de

nova data para a realização do objeto do Edital, de acordo com cronograma estipulado e

informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, isentadas, desde já, ambas as

partes de qualquer pena ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato,

devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, é de R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos

e cinquenta reais), a ser pago a CONTRATADA em até 30 dias contados da

apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito

bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no Protocolo

Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e CEdado 3

Negativa de Débitos Municipais. ” 2Z
E [EA
Folha wBr

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO paOy

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início apartir.”

de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações no

contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza mediante a

realização de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura

deste ato até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações

assumidas neste Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito no

Termo de Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência

contratual.

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto

da Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da utilização dos

recursos do Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política

Cultural, após a verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que

obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor

Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546, e como Fiscal de Gestão do contrato fica a

cargo do Servidor Caio Duarte Boryça, matrícula: 351470 que atuará registrando todas as

ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores

previamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

termos das prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do

Contrato, sem prejuizo das sanções previstas no Contrato. !

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município

e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente,

aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em

questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do

crédito indicado pelos códigos:

 

Órgão / Projeto
Unidade

Atividade D.O.

|

FonteDescrição do Órgão
 

     37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAFÍSICA 2.142 936 1000
 

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do

presente Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas

condições acordadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo

convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta

apresentada pelo CONTRATADO, para fins de veracidade de execução do serviço a ser

prestado;

b) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

servidor designado para este fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4

É

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução do objeto. cal Mio SB

& Z
sz O

Protha No SA ”
Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO: Veg

a

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital do Chamento Público nº 006/2023;

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Cultura para a apresentação artística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento durante a realização da apresentação, bem como prestar informações e

esclarecimentos sobre a mesma, sempre quesolicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do

objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que

possam comprovar a realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação

artística/cultural;

9) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação

durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da

realização da apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADO declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e

protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com

tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer

responsabilidade quanto ao não cumprimento.

j) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes

durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de

infrações a que houver dado causa;

DAS PENALIDADES

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado doobjeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim como

as contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADAa fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTEsereserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de

21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre

as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela

Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo

licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado

em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até a rescisão.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os

preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-- IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR -— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÉ
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO:Fotan:A
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corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem -”

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção

de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais

(Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a

Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo

Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a

Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADOdeclara estarciente dos dispositivos contidos na Lei

nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos,

poderá ensejar:

| — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR,

nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com

aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: ACONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no

país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação

78/2028.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei

nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito

Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas

aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumese aosprincípios gerais de Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados

pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável relativa aos

padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados cadastrais, dados

pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de quaisquer atividades

relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto em lei em

atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído

ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba/PR,para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 23 de novembro de 2023.

P/ Contratante: .

MARCO ANTONIO Í featdetrmadonnpas
MARCONDES |sttvaDas8688917

Dados: 2023.11.30 15:52:50
SILVA:0431 ss8goi 7 30%

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente
|. Assinado de fc

goubreacano DEBORA aiitaiporpesora
Verifique em https://validar.itigov.br “LEMOS

LEMOS” Dados: 2023.11.30
. . Z 7 15:20:16 -03'00'

Natanael Ferreira Coutinho Débora Lemos
Secretário Municipal de Cultura Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:
Documento assinadodigitalmente

eubr WESLEY PEREIRA DA SILVA
g já Data: 28/11/2023 14:18:51-0300

Verifique em https:ffvalidarligov.br

WESLEY PEREIRA DA SILVA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8
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Av sZ. MINISTÉRIO DA FAZENDA E

ss: Secretaria da Receita Federal do Brasil ota
Ns “QE. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional * ng

| CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WESLEY PEREIRA DA SILVA
CPF: 113.342.149-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº

8.212,de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:21:25 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/01/2024.
Código de controle da certidão: 196C.EE69.D142.2468
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO romano DUM

JUSTIÇA DO TRABALHO tos

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS . =

Nome: WESLEY PEREIRA DA SILVA

CPF: 113.342.149-05

Certidão nº: 32888033/2023
Expedição: 06/07/2023, às 00:06:37

Validade: 02/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WESLEY PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº

113.342,149-05, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 

  



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032349445-80

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 113.342,149-05

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 27/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda,pr.gov.br
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dd, SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Crotha Nº m

ASS, Vo

Nome/ RazãoSocial » E a

Wesley Pereira da Silva CPF: 11334214905
1 4

Aviso "

Sem débitos pendentes até a presente data.
q 4

— ComprovaçãoJuntoã...Finalidade a

— Mensagem a

Certificamos que até a presente data não constam débitostributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.   

Código de Controle

cwruerisozosuor: ]

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 28 de Novembro de 2023

Jacaranda, 300- Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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Coordenação de Contratos ERDAvs
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EXTRATO CONTRATO Nº 199/2023 - ID 4031 ve)
Pd

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: WESLEY PEREIRA DA SILVA;
CPF: 113.342.149-05;
OBJETO: “Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF nº 113.342.149- 05,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, com recursos provenientes do Fundo Municipal
de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela Lei nº 1.193/2017 e regulamentado pelo
Decreto nº 5.170/2020, de forma a atendero contido no inciso Ill do Art. 3º da Lei 1.629/2022”,
FISCAL DE EXECUÇÃO:Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546; !
GESTOR DO CONTRATO:Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE:Inexigibilidade de Licitação nº 78/2023;
PROTOCOLO: nº 54174/2023;
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura;
VALOR TOTAL: R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e cinquenta reais);
DATA DA ASSINATURA:23/11/2023.

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

Diário OficialE

 

Rua Jacarandá, 30
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
fem Contrams

 

TNTRATO CONTRATO Nº 195/2075 -TD 4031

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: WESLEY PEREIRA DA SILVA;
[cPF: 112.342.t49:05;
(OBJETO: "Contratação do crista Woniey Peraira da Bliva, CPF Hº 113342.465-05,

 

eoiciação da Secretaria Municipal do Cultura, cem recuraoa proveráentes co Funcio Municipal
se Guia no atetco Gu 2024, eso Mtiido pia Ui ce -IGSI2ONTo regiemeniado poa
Decreto rº 8.170/2020,da forma a etonder o contido no incisodoAt 3º da Le 1.825/2022";
FISCAL DE EXECUÇÃO; Reinado Ferrera Borges, matricula 360548;
[GESTOR DO CONTRATO: Calo Ouaris Boryço, matricula 351470;
MODALIDADE: tnaxigtiidado do Licitação nº 7072023;

oltoenees,com incioa pertk do eua assinanua;
IVALORTOTAL:R$ 2.750,00 (dois rr a aotocontog à cinqdeita mais);
[DATA DAASSINATURA: 23/11/2023,

 

  Coosenação ce Contatos)
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATONº 194/2029 ED 4026

NTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPO DE FAZENDARIO GRANDE:
CONTRATADA: PERFECT DESIGN GRAGHAS, CORDÕES EACESSORIOS LTDA;
CNP): 72.520.2320001-5%;
OBJETO; “Conintação da empresa Aulição da Ciachá a Corta Quatra-CabeçafGresao
para Faciftar a isensficação de Autismo, de modo a garuntr atenção Integral, pronto)
lente pia no acessos corígos púbicoa é pivados, corto aoictação ca
 och;
PESCAFa do Educado SARES, ando 261271;
[GESTOR:Febina Pafingor Andrscasvecz matricula nº 950824;
[NODALIDADE:Dispensa do tictação a” 422022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 27012023;
PROTOCOLO: 6212772002;
VIGÊNCIA: 12 (doza) masa, à contar da data da afainatura do contrato;
[VALOR TOTAL: R$ 570,06 guita m quinhentos é setenta resis):
DATA DAASSINATURA: 22Niáraas.

Condenação do Contratos    

 

Nações, Fazenda Rio Grande PR

 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
di Coordenação de Contratos

 
EXTRATO CONTRATO Nº 20072023 =D 4032

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
(CONTRATADO: ALINE RESENDEFERREIRA
(CPF: 096.828.839.33;
OBJETO: “Canrtção do artea Alina RcondoFair, CRF a06266820asda

rodeio pera ária do ahuação (seguimento) into, por meo do Edital da Chamamento
Pub1ºODG20Z para apresentações &rsicascutrais em Fes, cspoiácuos e Como
everitoo promovidos ou apoiados por esta Socrstaia. Conforme solciação da Secretaria
Municipal de Cuura”;
[FISCAL DE EXECUÇÃO: Reinaldo Ferraira Borges, matrcuta 350546;
[GESTOR DO CONTRATO: Caio Duarto Bonypa, maiiuda 351470;

DALIDADE:
|PROTOCOLO: re SaB3r207%;
[VIGÊNCIA 68 (ota)meses, com info a partir de eua assinaturas
IVALORTOTAL: R$ 2.500,00 (dela mil é quinhentos rent];
IGATA DAASSINATURA; 23/1 112029, Soondoação do Curtratos   
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INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP

Tipo de instrumento *

[ Termo de Contrato (Lei 8.666/93) | [ 2023 J! Processo administrativo

+ Entidade origem do processo —. Nºeano do processo”

[ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARID GRANDE x. ] [em 2023

aeRa ENE (OD Contrato multientidade O (OD Controlar os Itens por organograma Oocal
(Contratações

E Fundamento legs! Forma de tontratação Nº da Dcização Ano

l Le 0656/93. ArLIS CAPUT ] [ Contratação cireta | [ 78 ; f 2023 |

Modalidade Tipo de objeto * Convênioo Consrotar seldo por

Inexigibfidaca de Lotação | [ Prestação de semiços x» | Nr 3 Quentdade

Objeto da contratação” &, -0——

| Contratação do artista Wesley Pereira da Silva. CPF nº 13.332.14905, selecionado é cregendiado para área de atuação (seguimento) música,par melo do
Edital de Chamamento Público nº 005/2023 para apresentações artisticastcuiturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por
esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.   

Fornecedor *fornecedor o
* wesley Pereira da Silva - CPF; 113,342,149-05

Data da astinaturalconustação Quae de dias Periodo de vigênciapres
231/2023 5 HI 243 | diais) I 23/11/2023 [8 ES I 230702

Envolve contratação para

o EEB(saciszomass=] [5ser]
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RA ===ioToba 3 E e prreant
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INFORMAÇÕES GERAIS

Bloquear Materlata SF

Contratações SitMza *

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

PNCP DADOS ADICIONAIS

 

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução " Tipo de Condições de Pagamento * Ato reg. preço”

[ Preço Unitário xo ] [ APrazo xe | | não
 

Tipos de Multas Contravuais *

[ Outras Muitas Contratuais

Descrição da Gerantia

Tipo de Qrigem dos Contatos

[ Seteconar

Número Cotação

Descrição da Mutra Contratual

x» | [as previstas de acordo com a Lalnº 8666/93

CNPJ OumaEntidode
1

“il
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Organograma

Descrição
| secretaria de Cultura x”

Prazos

Prazo de Vigência Inicio!

| 2311/2023

  

Data de Vigência Final

[ 8 ] I 23/07/2024
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Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 114

Datae; tá2/2023

9NDA
EB

6
m

=

poha Nº 2

Asa

 

Número do Processo: 000054174/2023

Número Único: J1N.8DZ.842-96

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 05/09/2023 10:23 AM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

13
Após envie ao arquivo, obrigada.

  
  

Encaminhoo processo para emissão da autorização de fomecimento do contrato nº 199/2023.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 04/12/2023 2:42 PM

 
 

Carol lung
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 4795/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 241/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 199/2023

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3677
Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: N/A,

Data da Contratação: 23/11/2023

Data da Solicitação: 05/12/2023

Data de Homologação: 08/11/2023

DA RIO»
e GS(6

=
AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva E q

Data datramitação: 05/12/2023 Folhaod
Ass
 a

 

Fornecedor: Wesley Pereira da Silva

'FICNPJ: 113.342.149-05

—.dereço: Rua Rio Itaqui, 40, Iguaçu - 83833-296, FAZENDA RIO GRANDE- PR

E-mail:

Telefone(s): 41999496644

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

 
Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo

Prazo de entrega/ Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto da Contratação:

Cultura,

Observações: SMC- PROT54174/2023 - MEM 130/2023 - DESP 936 - FONTE 1000.

Empenho: 13366/2023

Despesas:

936 - 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36.00 - Fundo Municipal da Cultura

Desdobramento : 3.3.90.36.00.00.00.00

Recurso :

Contratação do artista Wesley Pereira da Silva, CPF nº 143.342.14905, selecionado e credenciado

para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento Público nº

006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos
promovidos ou apoiados poresta Secretaria. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de

00000.00000,01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)  
 
 

[ Item [ Quantidade | Unid. | Especificação do material |
 

Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e
máximo de 15 (quinze) minutos, compreendendo uma das
seguintes áreas artísticas/culturais: música, dança,teatro,
literatura, capoeira ou artes circenses. - Apresentação com
duração minima de 10 (dez) minutos e máximo de 15
(quinze) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura,

capoeira ou artes circenses.
Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco)
minutos e máximo de 30 (trinta) minutos, compreendendo
uma das seguintes áreas artísticas/culturais: música, dança,
teatro,literatura, capoeira ou artes circenses.-

Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco)
minutos e máximode 30 (trinta) minutos, compreendendo

1 1,000 UN

2 1,000 UN

Marca | Preço Un. ] Preço Total ]

250,0000 250,00

500,0000 500,00
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AUTORIZADApor Claudenira Moreira da Silva
Data da tramitação: 05/12/2023

 

 

uma das seguintes áreas artísticas/culturais: música, dança,
teatro, literatura, capoeira ou artes circenses.
Apresentação com duração minima de 55 (cinquenta e
cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,
compreendendo uma das seguintes áreas
antisticas/culturais: música, dança,teatro, literatura,
capoeira ou artes circenses. - Apresentação com duração

(sessenta) minutos, compreendendo uma das seguintes
áreas artísticas/culturais: música, dança,teatro, literatura,
capoeira ou artes circenses.

1,000,0000 2.000,00

mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximode 60

 

  
Total Geral: 2.750,00
 
 

 Fazenda Rio Grande/PR,05 de Dezembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva

Assinatura e Carimbo do Responsável

 

 



 

06/12/2023, 15:21 Gmail - Solicitação de Fornecimento Finalizada

Evg Gmail Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(Ogmail.com>

 

Solicitação de Fornecimento Finalizada
1 mensagem

 

Empenhos Compras <frg.empenhoscomprasgmail.com> 6 de dezembro de 2023 às 15:21Para: culturafazenda(ogmail.com

Boa tarde,
Segue em anexo SF FINALIZADA:SF 4795 EMP 13366 SMC - Wesley Pereira

Protocolo: Nº do processo 000054174/2023

Att: Karine Pereira Rodrigues
Estagiária / Comprase Licitações
Ramal 1102

 
a
+ B SF 4795 EMP 13366 SMC - Wesley Pereira.pdf

123K

https://mail.google,com/mail/u/0/2ik=ddea1 9a89c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-24 9249483397850971 8&simpl=msg-a:r-336410595...
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